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LEI Nº 3.021, DE 18 DE JULHO DE 2025 

 

 “Altera dispositivos da Lei nº 2.971, de 24 de abril de 

2025, que ‘Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da 

Câmara Municipal de Brumadinho, sobre o Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos de seus Servidores e 

dá outras providências’, e da alteração posterior.” 

 

 O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º O artigo 28 da Lei 2.971, de 24 de abril de 2025, passa a vigorar 

acrescido do inciso V, com a seguinte redação: 

   [...] 

“Art. 28. (...) 

V. quando o número de servidores ocupantes de cargos efetivos for 

insuficiente para garantir a continuidade dos serviços públicos, desde 

que não haja candidatos aprovados em concurso público aptos à 

nomeação.” 

 

Art. 2º O caput do artigo 29 da Lei 2.971, de 24 de abril de 2025, passa a vigorar 

com a redação na forma que segue, ficando renumerado o parágrafo único para 

parágrafo 1º e acrescido o parágrafo 2º: 

   [...] 

“Art. 29. A designação para função pública, nos casos previstos no artigo 

28, será formalizada mediante contratos com prazo de até 12 (doze) 

meses, admitidas renovações enquanto perdurar a necessidade que deu 

causa à contratação. 

§ 1º Para fins de remuneração do servidor contratado para o exercício de 

função pública, poderá ser adotado o vencimento inicial de qualquer nível 

vertical (I a V) do cargo/carreira equivalente ao designado no contrato, 

conforme anexo IV. 
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§ 2º Os contratos firmados nos termos deste artigo, e nas situações 

previstas no artigo anterior, poderão ser rescindidos por iniciativa do 

contratado, por interesse da Administração e/ou pela extinção da causa 

transitória que justificou a contratação.” 

 

Art. 3º O artigo 51 da Lei nº 2.971, de 24 de abril de 2025, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos, com as redações respectivas: 

   [...] 

“Art. 51. (…)  

§ 1º A jornada de trabalho dos servidores poderá ser fixada, no regime 

de 12 x 36 horas, mediante escala previamente publicada pelo Setor de 

Recursos Humanos.  

§ 2º No caso de fixação da jornada especial tratada no § 1º deste artigo, 

as 12 (doze) horas trabalhadas serão consideradas horas normais, 

gerando direito a horas extras apenas quando ultrapassada a décima 

segunda hora. 

§ 3º No caso de fixação da jornada especial tratada no § 1º deste artigo, 

os dias trabalhados serão considerados como dias normais de trabalho, 

ainda que recaiam em finais de semana, feriados ou dias santos, não 

ensejando pagamento adicional de horas extras. 

§ 4º A hora noturna de trabalho será remunerada com o adicional de 

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora normal, sendo 

considerado como período noturno o compreendido entre as 22h. e as 

05h. do dia  seguinte, aplicando-se esse percentual a qualquer tipo de 

jornada  trabalhada, inclusive a jornada especial 12 x 36. 

§ 5º A jornada de trabalho dos servidores poderá ser fixada, a critério da 

Presidência da Câmara Municipal, e de acordo com a conveniência 

administrativa, sem prejuízo de salários, em 6 (seis), 7 (sete) ou 8 (oito) 

horas diárias, conforme as atividades dos setores e as funções 

desempenhadas pelos servidores, podendo ser estabelecidas jornadas 

distintas, de forma concomitante, para diferentes setores e para 

servidores com atribuições diversas, visando à melhor adequação do 

funcionamento da Câmara.” 
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Art. 4º O artigo 52 da Lei nº 2.971, de 24 de abril de 2025, passa a vigorar 

acrescido dos parágrafos 6º e 7º, com as redações respectivas, na forma que segue: 

   [...] 

“Art. 52. (…) 

§ 6º Para fins de banco de horas, a jornada extraordinária cumprida por 

servidores ocupantes de cargos em comissão, aos finais de semana e 

feriados, será registrada com o mesmo percentual de acréscimo (50%) 

previsto no § 1º deste artigo, para fins de compensação de jornada, ou 

seja, cada hora trabalhada gerará 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos para 

compensação. 

§ 7º O servidor, no exercício de função pública e/ou na condição de 

contratado por tempo determinado, quando exceder a jornada regular, 

poderá ter as horas excedentes lançadas em banco de horas para futura 

compensação, na proporção de 1 (uma) hora trabalhada para 1 (uma) 

hora compensada, ou remuneradas com adicional de 50%, sempre a 

critério da administração, sendo que as horas extras prestadas aos finais 

de semana ou feriados poderão ser compensadas com o fator 1,5, ou 

seja, cada hora trabalhada gerará 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos para 

fins de compensação. 

 

Art. 5º O artigo 54 da Lei nº 2.971, de 24 de abril de 2025, com alteração 

posterior, passa a vigorar acrescido do parágrafo 3º, com a redação na forma que 

segue: 

   [...] 

“Art. 54. (...) 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º Não se aplica o prazo previsto no caput em caso de exoneração de 

servidor em cargo comissionado que eventualmente seja admitido por 

contrato temporário, e vice versa.” 
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Art. 6º A Lei nº 2.971, de 24 de abril de 2025, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 56, ficando renumerados os demais: 

 

   [...] 

“Art. 56. A presidência da Câmara poderá criar até 5 (cinco) vagas para 

menores aprendizes e até 5 (cinco) vagas para estagiários, devendo a 

criação e regulamentação dos programas de estágio e de menor 

aprendiz serem feitas  por meio de Resolução de iniciativa da Mesa 

Diretora.” 

 

Art. 7º Ficam alterados os Anexos II, III, IV e V da Lei Municipal n° 2.971/2025, 

com alterações posteriores, que passam a vigorar na forma que lhes dá a presente Lei. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brumadinho, em 18 de julho de 2025. 

 

 

Gabriel Augusto Parreiras 

Prefeito Municipal 
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Valor UPV R$ 47,07
Nº 

UPV R$

  Assessor Parlamentar LVIII GAB LVIII 625 29.418,75     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar LVII GAB LVII 610 28.712,70     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar LVI GAB LVI 590 27.771,30     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar LV GAB LV 570 26.829,90     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar LIV GAB LIV 550 25.888,50     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar LIII GAB LIII 530 24.947,10     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar LII GAB LII 510 24.005,70     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar LI GAB LI 490 23.064,30     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar L GAB L 470 22.122,90     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLIX GAB XLIX 450 21.181,50     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLVIII GAB XLVIII 440 20.710,80     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLVII GAB XLVII 430 20.240,10     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLVI GAB XLVI 420 19.769,40     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLV GAB XLV 410 19.298,70     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLIV GAB XLIV 400 18.828,00     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLIII GAB XLIII 390 18.357,30     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLII GAB XLII 380 17.886,60     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XLI GAB XLI 370 17.415,90     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XL GAB XL 360 16.945,20     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXIX GAB XXXIX 350 16.474,50     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXVIII GAB XXXVIII 340 16.003,80     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXVII GAB XXXVII 330 15.533,10     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXVI GAB XXXVI 320 15.062,40     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXV GAB XXXV 310 14.591,70     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXIV GAB XXXIV 300 14.121,00     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXIII GAB XXXIII 290 13.650,30     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXII GAB XXXII 280 13.179,60     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXXI GAB XXXI 270 12.708,90     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXX GAB XXX 260 12.238,20     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXIX GAB XXIX 250 11.767,50     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXVIII GAB XXVIII 240 11.296,80     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXVII GAB XXVII 230 10.826,10     Nível Superior Completo

  Assessor Parlamentar XXVI GAB XXVI 220 10.355,40     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XXV GAB XXV 210 9.884,70     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XXIV GAB XXIV 200 9.414,00     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XXIII GAB XXIII 190 8.943,30     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XXII GAB XXII 180 8.472,60     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XXI GAB XXI 170 8.001,90     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XX GAB XX 160 7.531,20     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XIX GAB XIX 150 7.060,50     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XVIII GAB XVIII 140 6.589,80     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XVII GAB XVII 130 6.119,10     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XVI GAB XVI 120 5.648,40     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XV GAB XV 115 5.413,05     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XIV GAB XIV 110 5.177,70     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XIII GAB XIII 100 4.707,00     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XII GAB XII 90 4.236,30     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar XI GAB XI 80 3.765,60     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar X GAB X 75 3.530,25     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar IX GAB IX 70 3.294,90     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar VIII GAB VIII 65 3.059,55     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar VII GAB VII 60 2.824,20     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar VI GAB VI 55 2.588,85     Nível Médio Completo

  Assessor Parlamentar V GAB V 50 2.353,50     Nível Fundamental Incompleto

  Assessor Parlamentar IV GAB IV 45 2.118,15     Nível Fundamental Incompleto

  Assessor Parlamentar III GAB III 40 1.882,80     Nível Fundamental Incompleto

  Assessor Parlamentar II GAB II 35 1.647,45     Nível Fundamental Incompleto 180hrs

  Assessor Parlamentar I GAB I 30 1.412,10     Nível Fundamental Incompleto 110hrs

Jornada de trabalho 

mensal 220hrs
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